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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

o Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos
possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, doravante
denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 04 de Novembro de 2019 no
endereço acima indicado, licitação na modalidade Tomada de Preços n°. 00016/2019, tipo
menor preço e sob o regime de empreitada por preço global; tudo de acordo com este
instrumento e em observância a Lei Federal nO.8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores e a Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, alterada,
conforme os critério~ e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor_proposta
para: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇAO CIVIL
PARA EXECUTAR A REFo.RMADA QUADRA DA E.E.E.F.M. CÔNEGO ANTÔNIO AUGUSTO
PEREIRA DESOUSA:

DIA: 04/11/2019
HORÁRIO: 09hOOmin(Horário de Brasília)
LOCAL: SALA DE LICITAÇÃO, RUA FREI DA MIÃO DE BOZZANO, 07, CENTRO,
ITAPOROROCA-PB, ANEXO.

1. DOOBJETO

A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada, para a
execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA QUADRA DA E.E.E.F.M.
CÓNEGO ANTÓNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA, localizado no Município de
Itapororoca-PS, CEP:58.275-000, conforme projetos, especificações, planilhas e demais
condições constantes deste edital e seus anexos.

1.1.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo XIII deste Instrumento.

1.2.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTARA REFORMA
DA QUADRA DA E.E.E.F.M. CÔNEGO ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA-,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas
de planejamento aprovadas.

1.3.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das
disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar n? 123/2006, por não
enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser
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oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, do mesmo artigo, visto estarem
presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso III, do Art. 49,
todos do referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento
diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC nO.
123/2006.

2. DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

a) Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços
para execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues à Comissão até as
09:00 horas do dia 04 de Novembro de 2019, no endereço constante do preâmbulo
deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública
para abertura dos referidos envelopes.

b) Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.

c) Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por
irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por
escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes
de habilitação, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte
endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.

d) Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a respectiva impugnação, respondendo ao
cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que
foi protocolizada a petição.

e) Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato
convocatório deste certame, o licitante que não o fizer por escrito e dirigida a Comissão,
protocolizando o original até o 2° (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos
envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca -
Centro - Itapororoca - PB.

3. DOS PRAZOS E VALORES ESTIMADOS

3.1. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-à o dia
de início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quanto
for explicitamente disposto emcontrário.

3.2. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato que impeça a realização
da abertura da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente
aos ora fixados. Qualquer alteração de prazo será comunicada às empresas que retiraram o
Edital através do site eletrônico do www.itapororoca.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br nainternet.

3.3. O Contrato tratado neste Edital vigorará a partir da publicação do seu extrato
no Diário Oficial da União, Estado, Município, nos termos do parágrafo único do art. 61, da Lei
n". 8.666/93.

3.4. O prazo para a execução da obra é de, no máximo, 120 (cento e vinte) dias,
após a assinatura do contrato e emissão da ordem de serviço, conforme as etapas definidas no
Projeto Básico.

3.5. O custo total estimado da obra definida neste Edital é de, no máximo, R$
222.536,95 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E
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NOVENTA E CINCO CENTAVOS', conforme Anexo" do Edital.

4. DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1 Poderão participar deste certame, os licitantes devidamente cadastrados no
Núcleo de Cadastro de Fornecedores da Secretária de Administração, sediado nesta cidade;
ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o terceiro dia anterior à data
prevista para o recebimento das propostas, cuja regularidade será observada, em qualquer das
hipóteses, exclusivamente mediante apresentação do Registro de Fornecedores, ou
equivalente na forma da lei, emitido pelo referido órgão, em plena validade. Os proponentes
deverão entregar a Comissão dois envelopes fechados indicando, respectivamente,
DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS, devidamente identificados nos termos
definidos neste instrumento convocatório.

4.1.1 A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados,
inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

4.2 Será inabilitada a licitante que estiver com a documentação obrigatória e
habilitação parcial inválida, vencida ou inexistente e não apresentar documentação
comprovando sua regularidade, observados as previsões dos itens 7.16; 7.16.1 deste edital.

4.3 Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime
falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido
declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

4~3.1 As empresas em recuperação judicial poderão participar desta licitação
desde que seu plano de recuperação já tenha sido acolhido judicialmente, na forma do art. 58
da Lei nO 11.101/2005, sendo que o mesmo se dará com as empresas em recuperação
extrajudicial com o plano de recuperação homologadojudicialmente.

4.4 O processo licitatório será destinado a todas as empresas, devido ao valor
estimado para.a licitação ultrapassar o patamar definido no artigo 6° do Decreto n° 8.538, de 6
de outubro de 2015, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para
as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e
obras, no âmbito da Administração Pública Federal.

4.5 O enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte dar-se-á
nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído
pela Lei Complementar nO123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3°,
devendo ser exigido dessas empresas a declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daquela Lei
Complementar.

4.6 A participação nesta licitação implica na anuência expressa da licitante quanto
a sua plena capacidade de executar a obra licitada, bem como quanto a sua concordância em
relação a todos os anexos do Edital.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão,
quando for o caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a
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participar deste procedimento licitatório.

5.2 Por credenciamento entendem-se a apresentação conjunta dos seguintes
documentos:

a) Documento oficial de identidade;
b) Documento que comprove a capacidade de representação, no caso do representante

ser sócio-gerente; ou diretor da licitante;
c) Procuraçâo pública ou particular (neste caso, acompanhada da cópia do ato de

investidura do outorgante no qual conste, expressamente, ter poderes para a devida
outorga), nomeando representante.

d) Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da
qual constem os necessários poderes para, firmar declarações, desistir ou apresentar
as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame;
acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa, quando
for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a
procuração seja particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

e) O representante ',legale o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.

f) Estes documentos deverão ser entregues a Comissão - antes do início da sessão
pública - em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou membro da Comissão: ,A autenticação dos documentos, quando
realizada pela Comissão, deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da
abertura do certame.

g) No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação: Declaração de Elaboração Independente de
Proposta - Anexo IX.

5.3 Cada licitante credenciará apenas um representante que munido do documento
hábil, será o único admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para
todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

5:3.1 O DOCUMENTOHÁBIL (Carta de Credenciamento - Anexo VI) será
apresentado em separado, fora do envelope "Documentação para habilitação", de forma
a possibilitar a identificação do representante pela Comissão Permanente de Licitação.

5.4 Quando da entrega dos envelopes "Documentos de Habilitação" e "Proposta
Comercial", o representante da licitante deverá apresentar à Comissão o seu credenciamento
(Anexo VI).

5.5 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.

5.5.1 Não será admitida a participação de um mesmo representante para
mais de uma empresa nesta licitação.

5.6 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de
credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de manifestar- se e
responder por ela no andamento do processo licitatório e implicará na aceitação das decisões
da Comissão Permanente de Licitação, embora não seja negado àquela o direito de participar
da licitação e sanear a ocorrência nas fases subsequentes.

6. DOSENVELOPES
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6.1 Os envelopes "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA
COMERCIAL", deverão ser entregues à Comissão de Licitação no dia, hora e local designados
neste Edital, fechados por cola ou lacre e com as seguintes indicações externas, de forma
visível e perfeitamente identificável:

a) Envelope contendo os documentos de habilitação:

ENVELOPE N. o 1 (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO -ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000016/2019 - TOMADA DE PREÇO.
EMPRESk .
CNPJ: .
DIA E HORA DA ABERTURA ..

b) Envelope contendo as propostas:

ENVELOPE N. o 2 (PROPOSTA COMERCIAL).

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITAÇAO
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO -ITAPOROROCA - PB.
EDITAL N. 000016/2019 - TOMADA DE PREÇO
EMPRESk .
CNPJ: .
DIA E HORA DA ABERTURA .

6.2 As dúvidas surgidas quanto à interpretação dos documentos desta TOMADA
DE PREÇO elou pedidos de esclarecimentos sobre os mesmos deverão ser apresentados por
escrito e endereçados à Comissão Permanente de Licitação (CPL), protocolizando o original
até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para
abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de expediente acima indicado,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - PB, com indicação do número do edital e itens questionados; as quais serão
respondidas igualmente por escrito e levadas ao conhecimento do solicitante.

6.3 Comprovação de que o licitante tem pleno conhecimento das condições
relativas a natureza da obra ou serviços a serem executados, feita através de declaração
formal assinada pelo seu responsável técnico, contendo a identificação da empresa e do
signatário, local e data, e basicamente com os seguintes termos: ~ "DECLARAMOS sob as
penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes
à natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Preços nO 00016/2019,
assumindo totel responsabilidade por esse fafo e informando que não o ufilizaremos para
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de Itapororoca - PB" e "declaração sob as penalidades da lei, que o
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responsável técnico autorizou a apresentação do acervo para comprovação da capacidade
profissional exigida na tomada de preços nO00016/2019 e que integrará o quadro técnico da
empresa caso seja vencedora do referido certame, realizado pela Prefeitura Municipal de
Itapororoca-PB"~. Deveráser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário,
essas declarações deverão compor a documentação de HABILITAÇÃO.

6.4 No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou serviços
com o acompanhamento de .um responsável do ORC, deverá comunicar previamente a
Comissão com a devida antecedência, observado o prazo máximo para realização da referida
visita, necessária para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão.

6.5 A abertura do envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"
se dará no dia: 04 de Novembro de 2019. às 09hOOmjm,na Sala da Comissão de
Permanente de Licitação, localizado na Rua Frei Damião de Bozzano, 07, Anexo, Centro -
Itapororoca/PB, em ato público do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes
presentes e pela Comissão Permanente de Licitação.

6.5.1 Aberto o envelope contendo "DOCUMENTAÇÃO PARA
HABILITAÇÃO", nos termos do subitem anterior, a CPL analisará a documentação na mesma
ocasião e procederá a devolução dos envelopes aos licitantes inabilitados, desde que não
tenha havido recurso ou não incidir a hipótese do item7.15.

6.5.2 Os envelopes das licitantes inabilitadas estarão disponíveis para
retirada na CPL em até 10 (dez) dias da homologação do certame, em caso de denegação de
recurso ou se decair do direito à contratação, após o que serão descartados.

6.5.3 Cada licitante tar-se-á representar por um só
credenciado na forma do item 5 deste edital.

preposto

6.6 Após o horário referido no subitem 6.5, a Comissão Permanente de Licitação
não receberá nenhum outro documento, nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos
ou esclarecimentos referentes à documentação ou às propostas, salvo quando julgados
necessários pela Comissão Permanente de Licitação (CPL).

6.7 A abertura do Envelope nO2 "PROPOSTA COMERCIAL" se dará após a
análise dos documentos constantes do Envelope nO1 e divulgação dos licitantes habilitados;
comunicado este que se dará na própria sessão de abertura, indicada no item6.5.

6.8 Caso haja algum recurso contra o resultado da primeira fase de habilitação dos
licitantes, a sessão de abertura será finalizada e os licitantes habilitados serão posteriormente
intimados dos resultados dos eventuais recursos, do resultado da primeira fase e da data para
abertura do envelope de nO2 "PROPOSTA COMERCIAL".

7. DA HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

7.1 Para habilitação dos licitantes será verificada os documentos por ele
apresentado. O licitante deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores ou da
consolidação respectiva.

c) Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB

CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da
Fazenda.

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicilio ou sede da licitante.

f) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nO1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas vigente expedida pela Justiça do Trabalho,
de acordo com a Lei nO12.440/11 e Certidão de Infrações Trabalhistas, conforme a lei
vigente.

h) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio do
licitante.

i) Certificado de regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.
j) Alvará de Localização e Funcionamento concedido pela Prefeitura Municipal da sede

do Licitante, devidamente vigente na abertura da licitação.
k) Comprovação de cadastramento nos termos do item 4.1 deste instrumento.

7.2 O envelope n. o 01 - "Documentos para Habilitação" deverá conter ainda
(vide modelos nos anexos):

a) DECLARAÇÃO de que possui instalações, aparelhamento técnico e pessoal
devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
desta licitação.

b) DECLARAÇÃO que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir de
quatorze anos, na condição de aprendiz.

c) DECLARAÇÃO, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato impeditivo da
habilitação e, ainda, de que não está impedida de participar de licitação junto ao
Prefeitura Municipal de Itapororoca ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública e ciência da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

d) DECLARAÇÃO de visita técnica ao local da obra. Esta declaração será fornecida pelo
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (Anexo III e III - A). A Visita Técnica deverá
ser agendada pelo telefone (83) 3294-1112, e será realizada até o dia ~
Noyembro de 2019 no horário de 08hOOminas 12hOOmimpara inteirar-se do local e
das condições técnicas ambientais em que os serviços serão realizados. A não
realização da visita técnica, obriga a licitante a apresentar a declaração respectiva
constante no Anexo III - A e implicará na aceitação tácita das condições do local e
estrutura onde a obra será realizada, não podendo se escusar em nenhum fato desta
natureza para não aceitar a adjudicação do objeto nem tampouco para aventar no
futuro questionamento técnico ou financeiro, sendo de sua inteira responsabilidade a
assunção de eventuais prejuízos decorrentes de sua inércia em não proceder a visita
técnica, estando inclusive sujeita as penalidades do item 21.2.

e) CERTIDÃO Negativa de Falência e de Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor da Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos da data da entrega do envelope da documentação
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e certidão de execução fiscal. Na hipótese do item 4.3.1 deste Edital, deverão ser
apresentados os documentos nele indicados.

f)DECLARAÇÃO da licitante, quando for o caso, de que cumpre os requisitos legais para
a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido, devendo ser reconhecida a firma em cartório do
respectivo signatário ou reconhecida por algum membro da Comissão de Licitação,
desde que o assinante apresente documento oficial com a respectiva assinatura ou
assine na presença do funcionário.

g) Declaração de Elaboração Independente de Proposta de acordo com a Instrução
Normativa nO2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo previsto neste Edital.
(Anexo XI).

h) Termo de Renúncia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao
prazo respectivo relativo à Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento
do certame licitatório.

i) Comprovação do item6.3 do referido Edital.

j) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercrCIO social
apresentados na forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro
diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes
termos de abertura e encerramento, assinados por profissional habilitado e
devidamente registrados na junta comercial competente, acompanhadodo Registro
do Contador com certidão de quitação e Carteira do CRC, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

k) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem
cumprir a exigência contida no subitem ANTERIOR, mediante a apresentação do
Balanço de Abertura ou do iíltimo Balanço Patrimonial levantado.

7.3 COMPROVANTE de possuir índices contábeis de: Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), apresentados através de
memória de cálculos juntados ao balanço.

7.3.1 A licitante que possuir valor igualou menor do que 1 (um) em qualquer
dos índices contábeis acima, deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido de no mínimo
de 10% (dez por cento) do valor total da obra - cotada (tendo como base os valores máximos a
serem pagos pela administração) na data da apresentação dos documentos de habilitação.

7.3.2 Para comprovação do item acima, dar-se-á pela apresentação do
Balanço Patrimonial ou demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.

7.3.3 As fórmulas abaixo deverão estar aplicadas em memorial de
cálculos juntado ao balanço.

LG=Ativo Circylante + Realizávela Longo prazo Passivo
Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG= Ativo Total
PassivoCirculante + Exigível a Longo Prazo
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LC = Ativo Circulante
PassIvo CIrculante

7.4 PROVA de inscrição e quitação da empresa junto ao CREAlCAU e seu(s)
responsável(is) técnico(s) junto ao CREAlCAU.

7.5 DEMONSTRAÇÃO de possuir a licitante, na data prevista para entrega da
proposta, profissional (is) de nível superior a seguir: Engenheiro civillarquiteto, devidamente
reconhecido pela entidade competente (CREAlCAU). Um ou mais deve ser detentor (es) de
Atestado (s) de Responsabilidade Técnica; Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de
obra ou serviço de características semelhantes e compatíveis às do objeto desta licitação,
limitada estas, exclusivamente às parcelas de maior relevância para o objeto licitado, a saber:

a) Execução de estrutura em aço executada em quadras, ginásios, galpão;
b) Execução de estrutura de concreto armado Fck = 20 MPA ou superior;
c) Execução de piso em granilite, marmorite ou granitina;
d) Execução de cobertura em Telha aço/alumínio;

7.5.1 Para comprovação do item 6.5 se dará pela apresentação de qualquer
um dos seguintes documentos, a critério do licitante:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS assinada ou da
ficha de Registro do Empregado;
b) instrumento de contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil
comum, devidamente registrado no registro público, nos termos do Art. 221, da
Lei Federal n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
c) ART Cargo-Função ou equivalente, emitido pelo conselho regional de
fiscalização profissional competente;
d) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da lei, quando
o responsável técnico for sócio da empresa.
7.5.2 O Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de obra ou

serviço deverá ser relativo a características semelhantes e compatíveis ao objeto desta
licitação.

7.5.3 A Certidão de Acervo Técnico - CAT deverá ser referente às atividades
técnicas que fizerem parte das atribuições legais do profissional, sendo que somente serão
aceitas as relacionadas com a execução dos serviços.

7.5.4 O profissional detentor do atestado de responsabilidade técnica deverá
integrar a equipe técnica responsável pela execução dos serviçoscontratados.

7.6 O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes,
obrigatoriamente, integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: Comprovação de
garantia, que deverá ser prestada até 03/11/2019, no valor equivalente a R$ 2.225,37.
Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda;
b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

7.7 A referida garantia deverá ser repassada ao Setor Financeiro do ORC ou
outro informado pela Comissão, o qual emitirã o respectivo documento de quitação,
válido até o seu resgate que somente poderá ocorrer cinco dias úteis após a homologação da
presente licitação. Na hipótese do proponente sagre-se vencedor a referida garantia poderá ser
utilizada, conforme o caso e a critério do ORC, na composição da prestação da garantia do
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contrato exigida.

7.8 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório, ou por cópias não autenticadas, desde
que sejam exibidos os originais para autenticação pela Comissão de Licitação.

7.8.1 A autenticação dos documentos, quando realizada pela Comissão,
deverá acontecer, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura
do certame.

7.8.2 A autenticação será realizada no endereço estipulado no item 6.5.

7.9 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fax símile.

7.1O Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos documentos requeridos
no presente Edital.

7.11 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido
neste Edital ou com irregularidades, serão inabilitadas ou decairão do direito a contratação,
segundo o item 10.9 deste edital.

7.12 Sob pena de inabilitação todos os documentos deverão estar:

a) Em nome da licitante com o número do CNPJ e endereço respectivo;
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os documentos

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente;
d) Datados dos últimos 30 (trinta) dias corridos até a data de abertura da licitação,

quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor;
e) Não se enquadram na validade prevista acima, os documentos cuja validade seja

indeterminada.

7.13 A Comissão de Licitação reserva-se no direito de proceder a diligencias junto aos
órgãos emitentes das certidões e atestados, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas a quaisquer dos documentos apresentados.

7.14 Serão saneados pela Comissão de Licitação, através de informações ou
diligenciamentos requeridos, quaisquer erros evidenciados como meramente formais, tais como
falta de data, rubricas, CNPJ, endereço, observadas as demais disposições do edital.

7.15 A apresentação de documentos ilegíveis serão desconsiderados pela comissão.

7.16 A microempresa ou a empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. Havendo restrição, será assegurado o
prazo de cinco dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão
negativa.

7.16.1 O termo inicial do prazo de cinco dias úteis a que alude o subitem 7.16
corresponderá ao momento em que o Presidente da Comissão de
Licitação declarar o proponente vencedor do certame, prorrogável por
igual período quando requerido pelo licitante.
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8. DA PROPOSTA COMERCIAL

8.1. A proposta deverá ser elaborada de forma a atender as planilhas e
especificações constantes deste Edital e seus anexos e não podera ser maiQr qye o yalor
orçado pela AdministraçãO. inçlusiye em relação aos preços ynitários estimados pela
Administração.

8.2. A proposta deverá ser apresentada em 1 (uma) via, juntamente com a planilha
orçamentária, cronograma e LDI (Anexo II), redigida em língua portuguesa, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, datilografada ou digitada em papel timbrado da licitante, rubricada e a
última página assinada pelo representante legal da Empresa e por Responsável Técnico da
empresa, com a sua identificação, devendo ainda, constar o carimbo do CNPJ.

8.3. Da proposta deverão constar obrigatoriamente:

8.3.1. Preço do objeto, em moeda corrente nacional, conforme Planilha
Orçamentária constante dos Anexos deste Edital, incluindo todas as despesas, impostos, taxas
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, seguros e quaisquer outros
que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços.

8.3.1.1. Os custos indiretos necessários à execução dos serviços (tais
como torres de guinchos, elevadores, bandejas salva-vidas, maquinário, equipamentos e
ferramentas, etc.), bem como fretes em geral ou transportes em geral (como: materiais e/ou
maquinários/equipamentos/ferramentas, etc.), sejam horizontais e/ou verticaisliçamentos na
obra serão de responsabilidade da CONTRATADA. Os custos já devem estarem contemplados
nos custos unitários dos serviços planilhados na proposta da CONTRATADA.

8.3.2. Cronograma físico financeiro da execução dos serviços
conforme anexo do edital (Anexo II).

8.3.3. Composição de Custos Unitários contendo, inclusive, o detalhamento da
composição de Lucros e Despesas Indiretas LDI e dos respectivos percentuais praticados (Anexo
II).

8.3.4. A Planilha de quantitativos e preços, o Cronograma físico-financeiro e a
Composição de Custos Unitários, deverão ser assinadas por Responsável Técnico da empresa.
Propostas que apresentem o mesmo Responsável Técnico serão desclassificadas.

8.3.5. Indicar a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo
(inclusive endereço eletrõnico) e dados da conta bancária onde serão depositados os
pagamentos.

8.3.6. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos da data marcada para recebimento da documentação e proposta.

8.4. Observada a sumula nO262 do Tribunal de Contas da União (oportunidade do
licitante demonstrar a exequibilidade da proposta), serão desclassificadas as propostas que
não atenderem as condições estabelecidas neste Edital ou que estiverem com preços
manifestamente inexequíveis, conforme Art. 48, parágrafo 1° da Lei n. ° 8.666/93; assim
considerados aqueles que sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento)
do valor orçado pela Administração;

b) valor orçado pela Administração;
c) não formularem a proposta integralmente.
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8.5. Em hipótese alguma poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,
seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação
dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais,
alterações essas que serão avaliadas pela Comissão Permanente de Licitação.

8.6. Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão
monetária a moeda corrente nacional (art.5°, Lei n. ° 8.666/93). Serão desclassificadas as
propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital,
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.

8.8. Ocorrendo discordância entre os preços unitários e total prevalecerão os
primeiros, e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes
últimos.

8.9. Os licitantes deverão, obrigatoriamente, trazer/apresentar a proposta no
formato Excel, em mídia, para agilizar os trabalhos de correção.

8.10. As propostas deverão ser entregues no dia, hora e local designado no
preâmbulo deste Edital, em envelope devidamente fechado por cola ou lacre e rubricado no
fecho.

8.11. Declaração de Elaboração Independente de Proposta de acordo com a
Instrução Normativa n°.2, de 16 de setembro de 2009, conforme modelo previsto neste Edital.
(Anexo XI).

8.12. Os licitante deverão apresentar suas propostas, também em mídia em formato
Excel, para agilizar a correção pelo setor de Engenharia.

8.13. Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições
deste instrumento.

9. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTA
COMERCIAL.

9.1 Até o dia, hora e local designado neste Edital a Comissão de Licitação
receberá em envelopes distintos devidamente fechados (colados ou lacrados),
os documentos exigidos para a habilitação e as propostas de preços. Os
envelopes deverão indicar o número e o objeto da licitação e o seu conteúdo:
"Documentação para Habilitação" (Envelope n° 1), e "Proposta Comercial"
(Envelope nO2).
9.1.1 Na oportunidade, será apreciada a regularidade do

credenciamento dos representantes.

9.2 As propostas comerciais deverão ser apresentadas, preferencialmente, com as
páginas devidamente numeradas em papel timbrado da empresa licitante.

9.3 Depois da hora marcada para recebimento dos envelopes nenhum documento
ou proposta será recebido pela Comissão de Licitação.

9.4 Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a Documentação para
Habilitação (Envelope nO01) que será analisada e rubricada pela Comissão de Licitação e
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licita.ntes.Caso a Comissão de Licitação julgue necessário poderá suspender a reunião para
analisar os documentos de habilitação, marcando nova data e horário em que comunicará o
resultado da sua apreciação às licitantes.

9.5 Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior todos os envelopes contendo as
propostas comerciais (Envelope nO02), devidamente fechados, deverão ser rubricados pela
Comissão Permanente de Licitação e licitantes, ficando em poder da Comissão até que seja
decidida a habilitação.

9.6 A Comissão de Licitação manterá em seu poder as propostas das licitantes
inabilitadas, nos envelopes devidamente fechados e rubricados, até o término do período
recursal de que trata o item I do artigo 109 da Lei n. °8.666/93.

9.7 Após o término do período recursal de que trata o item anterior, será
comunicado às licitantes habilitadas, nova data e horário para abertura das propostas e
devolução dos envelopes de propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6.5.3.

9.8 Não havendo licitante inabilitada ou se todas as inabilitadas manifestarem
desistência expressa em interpor recurso, essa intenção constará de ata a ser lavrada e
assinada por todas as licitantes presentes, quando então serão devolvidos os envelopes de
propostas das licitantes inabilitadas, observado o item 6.5.3, e imediatamente serão abertas as
propostas das licitanteshabilitadas.

9.8.1 Será observado pela Comissão Permanente de Licitação as hipóteses
previstas nos itens 7.16, 7.16.1 deste Edital.

9.9 Após a abertura dos envelopes "Proposta Comerciai", os seus documentos
serão rubricados, folha por folha, por todas as licitantes presentes e pela Comissão de
Licitação e, caso a mesma julgue necessário, poderá suspender a reunião para analisar as
propostas e definir a classificação final.

9.10 O não comparecimento da licitante ao ato de abertura das propostas ou a falta
de sua assinatura na respectiva ata, quando for o caso, implicará a aceitação das decisões da
Comissão Permanente de Licitação.

9.11 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentos de
habilitação e propostas comerciais, serão lavradas atas circunstanciadas que mencionarão
todas as licitantes, as propostas apresentadas, as reclamações e impugnações feitas e as
demais ocorrências que interessem ao julgamento da licitação, devendo as mesmas serem
assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e também por todas as licitantes
presentes.

9.12 Quaisquer declarações, reclamações ou impugnações feitas posteriormente à
lavratura das atas não serão levadas emconsideração.

10. DOSPROCEDIMENTOSlICITATÓRIOS E JULGAMENTO

10.1 A licitação será processada em 02 (duas) etapas com julgamento em cada uma
das fases:

a) Fase de habilitação, que compreenderá a análise dos documentos apresentados no
envelope "Documentação para Habilitação" de todas as licitantes (só as licitantes
habilitadas ou aquelas que incidirem na hipótese do item 7.16, passarão à próxima
fase, ou seja, julgamento das propostas comerciais);

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

b) Fase de julgamento das Propostas Comerciais, que compreenderá a análise dos
documentos contidos no envelope "Proposta Comerciai" dashabilitadas.

10.2 O julgamento será baseado no critério do menor preço ofertado para o objeto
da licitação e na análise objetiva da proposta.

10.2.1 Na análise da Proposta a Comissão de Licitação analisará também o
preço unitário ofertado, que deverá respeitar o valor estimado pela Administração e é o limite
máximo admitido para cada item.

10.3 Após análise da conformidade das propostas com o estabelecido neste Edital
será declarada como mais vantajosa para a Administração a oferta de menor preço.

10.4 Serão desclassificadas as propostas que:
a) apresentarem falhas ou omissões relativas ao Edital e ao serviço licitado, que não

forem consideradas evidente erro material pela Comissão Permanente de Licitação.
b) apresentarem preços global e/ou unitário acima do estimado pela Administração.
c) apresentarem preços manifestamente inexequíveis, valores simbólicos, irrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com o máximo estabelecido (unitário ou global).

10.5 As licitantes serão classificadas em função de seus preços ajustados, que
serão listados em ordem crescente, sendo considerada vencedora da presente licitação a que
apresentar o menor preço, conforme indicado neste Edital.

10.6 Verificada igualdade de preços entre duas ou mais licitantes, o desempate
obedecerá ao disposto no art.3° parágrafo 2°, c/c art. 45, parágrafo 2° da Lei 8.666/93.

10.7 Se a empresa classificada em 1° lugar não for microempresa ou empresa de
pequeno porte; o Presidente da Comissão Permanente de Licitação convocará a microempresa
(ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) que se encontra melhor classificada, cuja proposta
seja igualou até 10% (dez por cento) superior ao preço registrado na proposta comercial pela
primeira colocada, para manifestar formalmente, dentro de até 10 (dez) minutos, seu interesse
em cobrir o preço registrado na proposta pela primeira classificada.

10.7.1 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, o Presidente da Comissão
Permanente de Licitação convocará as demais microempresas ou empresas de pequeno porte
classificadas nas mesmas condições acima, observada a ordem de classificação, para
cobrirem o preço da primeiracolocada.

10.7.2 Será dado o prazo de 02 (dois) dias para que a Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte apresente a nova Proposta Comercial cobrindo a oferta de menor
valor do certame.

10.8 No caso de todas as propostas serem desclassificadas, a Administração
poderá, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes habilitadas o prazo de 08 (oito) dias úteis para
apresentação de outras propostas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação.

10.9 A não regularização da documentação no prazo previsto no item 7.16 deste
edital implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei 8666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

11. DOSRECURSOS
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11.1 Dos atas da Administração ou da Comissão, decorrentes da aplicação da Lei
no 8.666/93, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
intimação do ato ou da lavratura da ata nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação da licitante.
b) julgamento das propostas.
c) anulação ou revogação da licitação.

11.2 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b", do subitem 10.1 terá efeito suspensivo
e será comunicado às demais licitantes para exercer o direito de impugná-lo no prazo de 05
(cinco) dias úteis.

11.3 Os recursos interpostos contra os atos praticados pela Comissão deverão ser
dirigidos à autoridade contratante, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de
Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhá-los devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a
decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do
recurso.

11.4 A intimação dos atas referidos nas alíneas "a", "b", "c", do subitem 11.1, será
feita mediante publicação no Diário Oficial da União, Estado, Município, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos de todas as licitantes no ato em que
foi adotada a decisão, quando poderá ser feito por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

11.5 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

12. DAGARANTIA:Art.56 parágrafos 2°e 3° da Lei 8.666/93

12.1 Os serviços objeto deste edital deverão possuir garantia mínima de 5 (cinco)
anos previstos no art. 618 do Código Civil, a contar do recebimento definitivo
dos mesmos.

12.2 A empresa vencedora da licitação deverá prestar garantia financeira para
assegurar a plena execução do contrato, de acordo com o Art. 56, da Lei 8.666/93.

12.2.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contrata; e
d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não

adimplidas pela contratada.

12.2.2 A garantia será exigida no prazo rnaxtrno de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período à critério da Administração, após a assinatura do contrato em
favor da Prefeitura Municipal de Itapororoca-PB e deverá corresponder a 5% (cinco por cento)
do valor global do contrato, numa das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro;
b) títulos da dívida pública da União;

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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c) fiança bancária;
d) seguro garantia.

12.2.3 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se
contemplar todas as alíneas indicadas no item 12.2.2.

~o

12.2.4 A não apresentação da garantia no prazo estipulado no subitem
11.2.2 implicará na rescisão do contrato por culpa da Contratada, estando a mesma sujeita as
penalidades das alíneas "d" e "e" do item 20.2 deste edital.

12.2.5 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à
respectiva reposição no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada
pela Contratante.

12.2.6 A garantia deverá ter validade de 03 (três) meses após o término do prazo
previsto para a execução da obra, devendo ser renovada a cada eventual prorrogação efetivada
do contrato.

12.2.7 Após o cumprimento fiel e integral do contrato e recebimento definitivo do
seu objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA devolverá à Contratada a garantia
exigida.

13. DA CONTRATAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1 Será firmado contrato para a prestação do serviço, nas condições previstas no
Edital, cuja minuta deve ser previamente examinada pelos licitantes, eis que é
parte integrante do Edital.

13.2 Farão parte integrante do contrato, independentemente de transcrição, todos os
elementos apresentados pela licitante vencedora que tenha servido de base à licitação, bem
como as condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.

13.3 O contrato somente terá validade e eficácia depois de aprovado pela
autoridade competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA e publicado por
extrato no "Diário Oficial da União, Estado e Munícipio", às expensas da Contratante, em
conformidade com o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8,666/93.

13.4 A contratação com a vencedora far-se-á por "termo de contrato" com base no
Edital, na proposta apresentada e na Lei n. 08.666/93.

13.8 Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a Contratada será
regularmente notificada, na forma da lei.

13.5 A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou
instrumento equivalente dentro do prazo de 5 (cinco) dias, após a comunicação pela
Administração, sujeitará a empresa à perda do direito à contratação e às penalidades
estabelecida nas alíneas "d" e "e" do item 20.2 deste Edital.

13.6 O Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, bem como pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros resultantes do objeto desta licitação.

13.7 O contrato resultante da presente licitação poderá ser rescindido de
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n. o: 8.666/93.

13.9 Da garantia do contrato: No prazo de 5 (cinco) dias após a assinatura do
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
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contrato, o licitante deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o
valor da contratação, em conformidade com Art. 56 da Lei 8.666/93.

13.10 O valor da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração,
reajuste ou revisão do valor do contrato.

13.11 A garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro poderá ser atualizada monetariamente, conforme
disposto no Art. 56, §4°, da Lei 8.666/93.

13.12 Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará
o contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão do respectivo
contrato.

13.13 Conforme o caso e a critério do ORC, a garantia prestada na fase de
habilitação da licitação poderá ser utilizada na composição da garantia do contrato.

14. DA VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO

14.1 A prestação dos serviços vigorará a partir da data de assinatura do contrato. O
prazo de execução do serviço, objeto desse edital, será conforme o
cronograma especificado em anexo neste edital, delimitado em até 120
(cento e vinte) dias, e será contado a partir da expedição da ordem de
serviço pelacontratante.

15. DO PREÇO/DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A despesa para a presente contratação correrá por conta da PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPOROROCA e está autorizada até o limite de R$ 222.536,95 (DUZENTOS
E VINTE E DOIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS), no seguinte dotação Orçamentária:

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
27 8120721 1006 ConsUAmpllReformade Ginásios, Quadras e Módulos Esportivos
1001 Recursos Ordinários
0000554490.51 99 Obras e Instalações

15.2 A prestação do serviço será executada pelo preço apresentado na proposta da
vencedora, incluindo todas as despesas necessárias à sua perfeita execução.

16. DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento ao Contratado será feito em moeda corrente e será efetuado
conforme o andamento da obra e cronograma físico/financeiro apresentado na proposta,
através de Ordem Bancária creditada em conta corrente após a apresentação da medição
acompanhada da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor responsável pelo seu
recebimento, acompanhados de comprovação das mesmas condições de habilitação deste
Edital (regularidade da situação da contratada) e, desde que não haja fato impeditivo
proporcionado pela contratada. O prazo para pagamento, após o atesto da Nota Fiscal, é para
ocorrer mediante transferência .bancária no prazo de até trinta dias, contados do período de
adimplemento e consequente liberação do montante referente ao Contrato de Repasse.
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16.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o contratado não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização
financeira devida pela Prefeitura Municipal de Itapororoca-PB, após o prazo de 30 (trinta) dias
do aceite (atesto) da Nota Fiscal e a correspondente efetivação do pagamento, será calculada
tendo como índice de referência o IGPM (Indice Geral de Preços do Mercado).

16.2.1 O prazo de 30 (trinta) dias para pagamento não será computado para
efeitos de .atualizaçãofinanceira, no caso de eventual atraso nopagamento.

16.3 Previamente ao pagamento, será realizada consulta, para verificação da
situação da contratada, relativamente às condições de habilitação exigidas na licitação.

16.3.1 Constatada a situação de irregularidade da contratada o pagamento
será realizado, porém, a Administração promoverá advertência à contratada, por escrito, para
que a mesma regularize a sua situação no prazo de até 5 (cinco) dias úteis ou, no mesmo
prazo, apresente defesa, que será avaliada e decidida nos termos previstos pela lN n04 de
15/10/2013 do MPOG, que alterou a lN nO2 de 11/10/2010.

16.3.2 No caso de não ser regularizada a sua situação, nem ser acolhida as
razões de defesa a Administração oficiará aos órgãos fiscais e a contratada estará sujeita à
rescisão do contrato além das penalidades previstas no item 20 alíneas "b" e "c" do Edital.

16.3.3 A Administração observará as normas contidas na lN nO 02 de
11/10/2010 da SLTI do MPOG, com as alterações e inclusões nelaintroduzidas.

16.4 Os pagamentos somente serão realizados mediante crédito na conta corrente
do contratado informada na proposta comercial.

16.5 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições conforme artigo 64 da Lei
nO9.430 de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL não estão
sujeitas a retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da lN RFB nO
1234 de 11/01/2012 da Receita Federal do Brasil e alterações posteriores.

16.6 Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual, não apresentação da documentação exigida neste Edital, em caso de irregularidade
fiscal, pela inexecução ou execução inadequada dos serviços.

16.7 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas pela Fiscalização, submetendo
a nova verificação do Contratante os serviços executados fora das especificações técnicas dos
Anexos deste edital, após o que a Fiscalização procederá a nova conferência, para efeitos de
atestar a nota fiscal para pagamento.

16.8 À critério da Contratante poderão ser utilizados os pagamentos devidos para
cobrir possíveis despesas com multa, indenização a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA-PB ou a terceiros, seguros ou outros de responsabilidade da Contratada.

16.9 O pagamento deverá ser solicitado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA-PB, mediante apresentação de fatura, e somente ocorrerá depois de atestada
a conformidade da prestação dos serviços com as exigências contratuais e o disposto nos itens
precedentes.

16.10 A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB reserva-se, ainda, o
direito de somente efetuar o pagamento da prestação dos serviços após a comprovação do
pagamento dos correspondentes salários dos empregados da Contratada e dos respectivos
encargos sociais.
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16.10.1 Essa comprovação será demonstrada mediante
apresentação de documentos oficiais, individualizados e identificados porcontrato.

16.11 O pagamento da primeira parcela ficará condicionada à apresentação da guia
de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços, assim como o
devido registro da obra no Instituto Nacional de Seguro Social Cadastro Especifico no INSS
(INSS matricula CNO).

17. DASOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1As obrigações da Contratada estão retratadas no inciso "I - Responsabilidades,
n° 2 do Anexo I do Edital, - Responsabilidades da contratada do Anexo I
(memorial descritivo e especificações técnicas) do Edital, bem como na
clausula sétima da minuta de contrato (Anexo IX do Edital), cujo exame deve
ser feito pelos licitantes.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

18.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos serviços contratados, bem
como atestar nas notas fiscais e faturas, a efetiva prestação dos serviços, por
meio de representante especialmente designado, conforme os termos deste
Edital.

18.2 Efetuar os pagamentos à contratada mediante a apresentação das respectivas
faturas, devidamente discriminadas e atestadas pelos setores próprios, no prazo máximo de 30
(trinta) dias, se não houver pendências em obrigação da Contratada.

18.3 Proporcionar à Contratada todas as facilidades para que possa desempenhar o
objeto do contrato de forma satisfatória.

18.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
responsável técnico da Contratada.

18.5 Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, consideradas
de natureza grave.

18.6 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados que a Contratada
executar fora das especificações do Edital ou dos padrões de qualidade definidos em normas
técnicas.

19. DA FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO

19.1 A prestação dos serviços será objeto de acompanhamento e fiscalização por
servidor ou consultor devidamente designado pelaContratante.

19.2 A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui, nem
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.

19.3 Quaisquer exigências da fiscalização deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ônus para a Prefeitura Municipal de ITAPOROROCA-PS.
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20. DOSCRITÉRIOSPARAMEDiÇÃO

20.1 Os critérios para medição estão retratados no item 32 - Critério de Medição, do
Anexo I do Edital.

21. DASPENALIDADES

21.1 Se a vencedora do certame não comparecer para assinar o contrato no prazo
de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da notificação que lhe será
encaminhada, estará caracterizado o descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando-se à multa e suspensão do direito de licitar e contratar
com o PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB por prazo de até 2
anos, além de outras penalidades previstas na Lei n.o 8.666/93, podendo ser
convidadas a assiná-lo as demais licitantes na ordem de classificação final, em
igual prazo, mantendo-se as mesmas condições propostas pela primeira
colocada, inclusive quanto ao preço.

21.2 Em caso de inexecução dos serviços, erro de execução, execução imperfeita,
mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
Contratada, garantida prévia defesa, estará sujeita às seguintes penalidades:

a) advertência;
b) o não cumprimento do cronograma por parte da Contratada lhe acarretará multa. As

multas serão aplicadas por item do cronograma em atraso ou em descumprimento e
serão estipuladas em 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado;

c) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato por infração de
qualquer cláusula contratual, inclusive atraso na entrega do objetolicitado;

d) suspensão do direito de licitar e contratar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA-PS por prazo de até 2 anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

f) simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

21.3 A multa será aplicada sobre o valor do contrato e poderá ser descontada dos
pagamentos, ou quando for o caso, cobrada judicialmente pela Contratante.

21.4 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso
fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração.

21.5 A empresa Contratada fica ciente que o recurso para a execução da obra é
proveniente de verba pública e fica sujeito a sanções da Lei 8.666 de1993.

22. DASDISPOSIÇOESGERAIS

22.1 Na proposta apresentada, no caso de discordância entre os preços unitários e
globais, prevalecerão os primeiros; no caso de discordância entre os valores
numéricos e por extenso, prevalecerão os últimos, devendo a Comissão de
Licitação proceder às correções necessárias.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

.. ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

22.2 Não serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou retificações aos
documentos e propostas, depois de apresentados.

22.3 Nenhuma indenização será devida. às licitantes pela elaboração e/ou
apresentação da documentação e propostas relativas à esta licitação.

22.4 As licitantes deverão cumprir as recomendações deste Edital, uma vez que a
inobservância de quaisquer de suas disposições, ressalvados erros materiais, constitui motivo
de invalidação irreversível de suas propostas.

22.5 É facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase
da licitação (habilitação e classificação das propostas), a promoção de diligência, destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, bem como solicitar esclarecimentos ou
informações complementares relativas aos documentos e propostaapresentadas.

22.6 Não será habilitada a licitante que por inadimplência tenha dado causa à
rescisão de contrato celebrado com a PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PBou à
qual tenha sido aplicada a penalidade previstas no art. 87, inciso IV, da Lei n. °8.666/93.

22.7 Responde o licitante, por seu representante legal, pelos atos tendentes a
fraudar ou frustrar a licitação; impedir, perturbar ou tentar dificultar a realização de qualquer ato
do procedimento licitatório; afastar ou procurar afastar licitantes; impedir o caráter competitivo
da licitação; fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, elevando arbitrariamente os preços;
tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta, a execução ou prestação
do serviço, conforme previsto na Lei n.o: 8.666/93 e na legislação penal aplicável, bem como
induzir ou manter em erro repartição pública competente, sonegando-lhe informação ou
prestando-a falsamente, bem como constatado a existência de dolo ou má fé durante as fases
licitatórias, pela improcedência ou inoportunidade da arguição com intuito meramente
protelatório, a recorrente ficará sujeita às penalidades cabíveis.

22.8 A autoridade superior da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB
poderá revogar, total ou parcialmente, a presente licitação, por interesse público, ou anulá-Ia
por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.
0: 8.666/93, não cabendo aos licitantes direito à indenização ou reclamação de qualquer
natureza.

22.9 Não serão levadas em consideração vantagens não previstas neste Edital. No
caso de alteração em pontos essenciais deste Edital, dentro do prazo estabelecido para início
da abertura dos documentos e propostas, este será prorrogado e as modificações terão a
mesma divulgação prevista para o edital.

22.10 A participação da licitante implica na aceitação plena de lodos os termos do
Edital, independentemente de observação diversa contida em sua proposta, bem como das
condições básicas da prestação de serviço a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PB.

22.12 Se a licitante vencedora não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido,
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21.10.1 As notificações, intimações e comunicações ao licitante
vencedor, à critério do PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB, poderão ser
realizadas eletronicamente, no endereço de E-mail informado na documentação elou proposta
comercial.

22.11 Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes,
registrados em Ata, ouvido e preservado os interesses da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA-PB e o erário público.
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é facultado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços ou revogar a
licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital.

22.13 Os elementos contidos neste Edital são meramente informativos e, em
consequência, não significam obrigação contratual por parte da Administração que, por razões
de ordem legal, interesse e conveniência, reserva-se o direito de modificá-lo, sendo as
alterações, quando meramente redacionais e inquestionavelmente não afetarem a formulação
das propostas comunicadas diretamente às interessadas. Nos demais casos será reaberto o
prazo inicialmente estabelecido e comunicado pelos mesmos veículos de divulgação utilizados.

22.14 O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora,
farão parte integrante do Contrato independentemente detranscrição.

22.15 As propostas de preços que forem desclassificadas serão na própria sessão
pública da licitação devolvidas a seus titulares, caso não haja recursos. Havendo recursos será
observado o item 6.8 do Edital.

22.16 Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma.

22.17 O proponente que vier a ser contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte
e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do Contrato.

22.18 A formação do preço de eventuais aditivos contratuais contará com orçamento
específico detalhado em planilhas elaboradas pela Administração, mantendo-se em qualquer
aditivo contratual, a proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado pela
Administração e o valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, §1°, da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993.

22.19 Os serviços extra contratuais não planilhados ou não previstos, acaso venha a
ser necessário por alteração qualitativa motivada do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica dos objetos da contratante, serão acordados em conformidade com os
preços praticados pelo mercado, tendo como referência (teto máximo) a tabela SINAPI -
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, mantido e divulgado na
Internet pela Caixa Econômica Federal e IBGE e não poderão ultrapassar, no seu conjunto,
10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação
do limite previsto no § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93.

22.20 As alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do
contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite do art. 65, §1°, da Lei nO
8.666, de 21 de junho de 1993.

22.21 Como condição para celebração do Contrato/retirada da Ordem de Serviço, o
licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de
habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos ao serviço executado e
aceitos em toda a vigência do contrato.

22.22 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à
contratação.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

22.23 Caso o licitante necessite informações sobre os projetos poderá solicitar via
correio eletrônico pmilicitaca02013@hotmail.com a completa dos projetos ou trazer um
PENDRIVE para a cópia dos mesmos quando da visita técnica.

22.24 Para fins judiciais é competente o Foro da MAMANGUAPE-PB, para dirimir
eventuais pendências oriundas da presente licitação, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

22.25 São partes integrantes deste Edital:

ANEXO I: Memorial Descritivo e Especificações Técnicas;
ANEXO II: Cronogramas, Planilhas Orçamentárias e LDI;
ANEXO III: Declaração de Visita Técnica e Declaração de Desinteresse de Visita
Técnica com Afirmação das Consequências Decorrentes;
ANEXO IV: Declarações;
ANEXO V: Proposta Comercial;
ANEXO VI: Carta de Credenciamento;
ANEXO VII: Declaração que Cumpre os Requisitos para Qualificação como microempresa
ou empresa de pequeno porte, se for o caso;
ANEXO VIII: Projetos;
ANEXO IX: Minuta do Contrato;
ANEXO X: Modelo de Apresentação de Preposto da Empresa Contratada;
ANEXO XI: Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
ANEXO XII: Modelo de Ordem de Serviço.
ANEXO XIII: Termo de Renuncia.

Itapororoca - P

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO"

CRONOGRAMAS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAPOROROCA
OBRA: REFORMA DA QUADRA DA e.E.E.F.M CÓNEGO ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

- • .
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. P.UNIT. P. UNIT. P. PARCIAL

SINAPf 05/2019S/BOI CIBDI CIBDI

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES h·,-j.â~-;:_\3:·, -~--; l '1.1 PLACA DE-OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m2 4,50 326,16 406,46 1.829,07 742091001
1.2 LOCAÇÃO DE IMÓVEL NA LOCALIDADE PARA BARRACÃO DE OBRA

mês 4,00 30000 373,86 1.49544 cotação1.3 REMOÇÃOI DEMOLIÇOES/RETfRADA

1.3.1 REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

m2 295,75 2,04 2,54 751,21 97647
1.3.2 REMOÇAO DE TRAMA METALlCA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL,

SEM REAPROVEITAMENTO. m2 295,7.5 12,88 1605 4.746,79 976551.3.3 .DEMOLlCAO DE PISO EM GRANILlTE m2 161,25 9,71 12,10 1.95113 composição1.3.4 DEMOLlCAO DE CONTRAPISO EM CONCRETO m3 968 13,86 17,27 167,17 composicão
1.3.5 ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO m' 48,38 82,91 103,32 4.998,62 94342

2.0 ESTRUTURA METALICAlCOBERTA 4{t43,t,tO
FABRICAÇÃO E .INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, vAO DE 12 M,

2.1 .PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO.

un 2,00 1.333,17 1.661,40 3.322,80 92620
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2

2.2 AGUAS PARA TELHAS ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METALlCA,
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL.

m2 295,75 32,28 40,23 11.898,02 92580
2.3 TELHAMENTO COM TELHA OE AÇO/ALUMINIO E :: 0,5 MM, COM ATt 2

AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. m2 295,75 41,36 51,54 15.242,96 94213

2.4 PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO GRAFITE ESMALTE
SOBRE SUPERFICIE METAUCA. 2 DEMAOS

ml! 591,50 25,74 32,08 18.975,32 73794/001

3.0 FUNDAÇÃO utíJ,j 8,1.29,46
'I, .uuSilvaMaria!!y -'"

Encargos Social""= 8729% SOl = 2462%

{ngentleíra ,'"U
CREA1605950'8-0 1
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ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT. P. UNIT. P.UNli. P. PARCIAL
SINA PI 05/2019S/BD! C/SDI C/SOI

(
,
I

3.1 ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
1,30 M, m" 17,76 48,85 6088 1.081,23 93358

3.2 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CiM/AREIA 1:4
m3 17,76 318,46 39686 7.048,23 95467

4.0 FECHAMENTO PERIMETRAL
".1 CONCRETO ARMADO ; ,t4~J3~59~.

4.1.1 CONCRETO ARMADO PARA PILAR, ClNTAS! VIGAS mS 5,34 1.585,13 1.975,39 10.548,58 COMPOSICAO4.1..2 CONCRETO ARMADO PARA VIGAS/CJNTAS mS 2,2;2 1.585,13 1.976,39 4.385,37 COMPOSICAO

4.2 VEDAÇAO -3:1..-1:f~i()~~
ALVENARIA DE VEDAÇAo DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA

4.2.1 HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA
LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2 SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA

m2 340,58 44,51 55,47 18.891,97 87503

4.2.2 COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 1X50X50CM, ASSENTADO
COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

m2 175,76 83,19 103,67 18.221,04 73937/001

5.0 REVESTIMENTO 2:2:716;68
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

5.1 FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4ooL.

m2 681,16 3,93 4,90 3.337,68 87894
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO

5.2 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA
MANUALMENTE EM PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÂO DE
TALlSCAS.

m2 681,16 22,83 28,45 19.379,00 87529

6.0 PAVlMENTACAO 36.015r1~
6.1 PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM

ARMACAO EM TELA SOLDADA m2 161,25 64,22 80,03 12.904,84 72183
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

6.2 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM AREAS SECAS SOBRE
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM.

m2 161,25 22,41 J~ 4.503,71 87620

Mario Na 1t'-1lWda Silvo-- En "aeira Civil9
CREA160595098-0 2



ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO. QUANT. P. UNIT.
SI BOI

P. UNIT. I P. PARCIAl.. SINAPI 05120'"
Cl BOI ! CI BD! ,9

-..

PISO EM GRANILlTE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
6_3 INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

161,25 92,59 11~39 18.606,64 84191
7.0 PINTURA

7.1 APLlCAÇAo MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRiuco EM PAREDES

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES,
7.2 DUAS DEMAOS

681,16 1.87 233 1.587,10 88415

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE
7.3 METALlCA, INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.

m2 88116 8,24 10,27 6.995;51 88487

7.4 PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS EM PISO 5,25 13,73 17,11 89,83 74145/001383,25 33,20 41,37 15.855,05 79460
8.0 ESQUADRIA

PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM
8.1 TUBOS DE AÇO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS

5,25 594,05 740,31 3.886,63 74238/002
9.0 MURO PERIMETRAL
9.1

MURO EM ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO E= 0,09M, CIALV DE PEDRA
0,35 X 0,60 M, PILARES (X 20 CM) A CADA 3,0 M CINTAS INFERIOR E
SUPERIOR (9 X 15 CM) EM CONCRETO ARMADO Fck = 15,0 Mpa, CI
CHAPISCO, REBOCO E PINTURA

9.2 PORTAO DE FERRO EM CHAPA GALVANIZADA PLANA 14 GSG
m 38,50 180,24 224,62

211,87 264,03

8.847,87 cqrJlposlQão

TOTAL

4,50 1.188,14 68054

MariQ~ J':daSilva
En nheira Civil

CREA160595098.0
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ESTADO DA PARAIBA
PR.EFeITURA MUNICiPAl DE ITAPOROROCA
O~RA: REFOR.MA DA QÜAD~...ADA E.E.E.F.M CÔNEGO ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA

CRONOGRAMA FíSICO-FINANCEIRO

ITEM

PREUMINARES

DISCRIMINAÇÃO

1.0

2.0 METÁLICA/COBERTA

3,0

4.0
4.1

4.2

5.0

6.0 VIMENTAÇAo

7.0

8.0 ESQUADRIA



DESEMBOLSO

9.0 MUROPERIMETRAL

Z22.536,95



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
(JaRA: REFORMA. DA QUADRA DA E.E.E.F.M CÔNEGO ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA
LOCAL: SíTIO CURRAL GRANDE

MEMORIA DE CALCULO

I
QUANT UNO

4,50 m2

4,00 mês

295,75 m2

295,75 m2

161,25 m2

9,68 m3

48,38 m3

-=
REFORMA DA QUADRA COBERTA

t-.v:O SERViÇOSPRELIMINARES
1.1 PLACADEOBRA EM CHAPA OE ACO GALVANIZADO: A'" 3,00x 1,50

r-Ti LOCAÇÃO OE IMÓveL NA LOCALIDADE PARA BARRACÃO DE OBRA
1.3 REMOÇÃO! DEMOUÇÓES/RETIRADA

REMOÇAO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METALlCA E CERÂMICA, DE
~ ..3.1 FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO

AI: 35,00 X 16,90X 0,50" 295,75
-;;~ REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA PARA COBERTURA, DE FORMA MANUAL,

,'. SEM REAPROVEITAMENTO.
A= 35,00 X 1690 X 0,50 = 295,75

1.3.3 DEMOUÇAO DE PiSO EM GRANILlTE
IA=10,75 x 15,00= 161,25 m2

~J4 DEMOUçAO DE CONTRAPISO EM CONCRETO
V= 161,25.x 0,06 = 9,68 m3

'1.3.5 ATERRO COM MATI:RIAL DE EMPRESTIMO
v= 161,25x 0,30 '" 48.38m'

2.0' ESTRUTURAMETÁLICA/COBERTA
2.1 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃ.O DE 12 M,

PARA TEI..,HAONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁliCA, PLÁSTICA OU
TERMOACÚSTICA,INCLUSO IÇAMENTO. 2,00 unid

2.2 TRAMA OE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS OE ATÉ 2 ÁGUAS
PARA TELHAS ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA ou
TERMOACOSTlCA, INCLUSOTRANSPORTE VERTICAL.

~ ..•_-_.A= 35,00 X 16,90 X 0,50 '" 295,75

2Jf TEU-lAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0,5 MM, COM ATE 2 AGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO.

295,75 m2

29575 m'
2.4 PINTURA COM TINTA PROTETORA ACABAMENTO GRAFITE ESMALTE SOBRE

SUPERFICIE METALJCA, 2 DEMAOS 591,50 m2
A= 35,00 X 16,90 =r·----~~-~~~~--------------------------------------~----~r_--_1~:O FUNDAÇAO

3 1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A
- 1,30M.

1---'.' V = 74, 00 X 0,40X 0,60 ::
1-3.2 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO ARG.CIM/AREIA 1:4

V = 74, 00 X 0.40 X 0,60 = 17,76 m3

4.0 FECHAMENTO PERIMETRAL
4.1 CONCRETO ARMADO

4."1.1 CONCRETO ARMADO PARA PILAR CINTAS/VIGAS 5,34 rn"
v = 21 {0,25 X 0,15 X 6,78.= 5,34 M8

4,1.2 CONCRETO ARMADO PARA VIGÀS/CINTAS
v = (15,00 X 0,10 X 0,20 X 2) + (4,75 X 0,10 X 0,0,20 X 4) + (5,75 X 0,10 X 0,20 X6)

V = 74, X o 10 X 0,2:0= 2,22 M3
~-VEOAÇAO

ALVENARIA DE VEDAÇAO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA
21 HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA

4. _. LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M" SEM VÃOS E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA (1 VEZ)

t----, A "" (93 29 X 2) + (44.00 X 3.50) =

Maria NlególÍt'édá Silva
Engenheira Civil

CREA160595098·0
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4 ? 2 COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM. ASSENTADO
.,,-, COM ARGAMASSA TRACO 1:41CIMENTO E AREI~

175.76 rrrA =.Q4,42 X ~ +144,00 X 2,4~

5.0 REVESTIMENTO

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE!5.1 FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 4ooL.

681.16 m2
- A =2J.i34,42 X ~ ...J.44,00 X 2,4;m_

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
5.2 11:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 4OOL.APLICADA

MANUALMENTE EM PAREDES, ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE
TAUSCAS.

681,16 m2A =lli34,42 X ~ +144,00 X 2,4;m_

6.0' PAVIMENTAÇAO

6.1 PISO EM CONCRETO 20MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7 CM, COM
ARMACAO EM TELA SOLDADA

161,25 m2

r--'--fA = 10,75 X 15,00 = 16'1,25 m2

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO6.2 MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM,

161.25 rrt2A=10.75 x 15,00 = 161125m2

6.3 PISO EM GRANllITE, MARMORITE OU GRANITINA ESPESSURA 8 MM,
INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS

161,25 m2

r--~--'
A=10.75 x 15,00 = 161,25 m2

1.0 PINTURA
7.1 APLlC~O MANUAl D'E FUNDO SELADOR A~LlCO EM PAREDES

681,16 m2A=ill34,42X ~ +J..44,OOX 2,4:m.,
7.2 APLlCAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA EM PAREDES,

DUASDEMÂOS
681.16 m2r..·.._ A =2( (34,42 X 21+144 00 x 2,4m_

7.3 ip'iNTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS; SOBRE SUPERFICIE METALfCA.
INCLUSO UMA DEMAO DE FUNDO ANTICORROSIVO.
A ::: '1,50 X 3 50 =

5.25 m2
r-y;;- PINTURA OE PISO A= 25,55 X 15,00 =

38325 m2
8.0 ESQUADRIA

8.1 PORTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" E MOLDURA EM
TUBOS DE A_ç_OCOM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO FERRAGENS
A= 1,50X 3,50=

5,25 m2

MoriaN~Ja~va
Engenheira Civit

CREA160595098·0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

REFORMA DA ESCOLAMUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DE CURRAL DE CIMA,
Constru§êo a ".forma de quaIsquer Construção de RodQvIH, Ferrovias,

Edifk:aç~.lnCIu9i.,e Unidade, Pista. dt Aeroportos, PQlltM, Viadiltos,
Habitacionais, Esçolas, Hospital', (k. lISO MetrOs, Túneis, Bafflll .... Acústicas,

CÁLCULO DE BOI Agropecuilrlo, EatàçÓll'SplTranslMetrós. ~ de Pedágio, SInáIIMçIo de
Abastecimento de Agua. Colete de FOf'Meimenrode materiais e

E8tmflose Quadru Esportivas Jnafalações RodOViase Aeropol'to8, Placasde
PlEmbarquelDeaeltlbarque de pa'.-lIgslros SilUllluç:;O de Tráfego II Ssm9lhent.s, Etgoto equIpamentosem Aeroporto., ROdoviárias, Porto., etç., Intra VUlliaUrbana.Estaclonamento da
Pórticos, Mlranla e outros Edlfk:ios de Velcutos,Praça, Calçadas pIPvd.n-.a,

finalidade tulllltitl Elevados,PIISSIr.II., Clclovlas e VLT

!Itêm ccmpo!l9nte do SOl %Infonnado 1"0 Mtdlo :J0Q 1"0 MildIO ~oO 1"0 M6d1O 3°Q 1"0 'Metlo 3°0Admlnl.traçllo Central ( AC ) 5,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,11 1,50 3,45 4.49
Sesuro (S) e Garantia (G) 0,80 O,aO 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82
Risco (R) 1,27 0,fiJ7 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89DespesasFlnaneeiras (DF) l,23 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,,99 1.17 0,85 0,85 1,11
Lucro (l) 7/40 6,16 7,.40 8,% 6,64 7,30 8,69 6,74 8.04 9,40 3,50 5,11 6,22Impostos (I) - PIS, COfINS, ISSQN 6,15

Conforme lev;lslaçlo Especfftc:a

Observações
1) Preencherapenasa coluna % Informado (ColunaB)
2) OsTributos normalmente aplicáveissão: PIS(0,65%), COFINS(3,00%)e IS5
3) Ocálculo do BDIsebaseiana fórmula abaixoutilizada pelo Acórdão 2622/13

8.0.1 = 24,62%

VALORES DE BOI POR npo DEOBRA
npodeObra 1"Q Médio 3"QConstruçlio de Edifícios 20,34 22,12 25,00--_.Construçãode Rodo~iase Ferrovias._-- -- 19,60 20,97 24,23

Redede Abastedmento de Água, Coletade Esgotos 20,76 24,18 26,44J---. -- --------- .._ ----Estaçõese Redesde Distribuição de EnergiaElétrica 24,00 25,84 27,86-----~ObrasPortuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95Fornecimento de MateriaIs e Equipamentos 11,10 14,02 16,80

Fórmula Utilizada:

BDl ={[(I+AC +G+; ~~+DF) • (I+L)] -I} '100



ESTADO DA PARAlElA
PREFE'TURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

OBRA: REFORMA DA QUADRA DA E.E.E.F.M CÓNEGO ANTÓNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

06457/0RSE
Concreto armado fck=25MPa fabricado na obra, adensado e lançado, para Uso Geral, com forma e ferra

." SINAPI
Descrição da Composição Unid QuantMAI012019

COMPOSICAO 96536 Fabricaçân, montagem e desmontagem de fôrma. em madeira
m2 10,00serrada, e=25 mm, 4 utiliz~s

'Concreto, fel<= 25 mpa, com uso de baldes em edificação comCOMPOSICAO 92718 seção média de pilares menar ou igual a 0,25 m2 - lançamento, m3 1,00aden$élmento e acabamento
Ármação de uma estrutura convencional de concreto armadoCOMPOSICAO 92776 em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de kg 80,006,3 mm

d~' ~ -4lc_u_s_to__to~m~,.___ ~
-r-- .TOTAL (R$)

DEMOL~O DE PiSO EM GRANILlTE.. SINAPt
Descrição da Composição Unid QuaotMAI012019_.

68309 . P'~reiro com Enca!9,OsCo~ementares h 0,0788316 Servente com Enca~rgosCol1}Rlemenmres h , 0,70

[ ICusto total
TOTAL (R$)

-
DEMOLIÇÃO DECONTRAPISO EM CONCRETO_.

J* SINAPt
Descrição da Composição Unid QuantMAIOf2019

88309 ]pedreiro com Encargos Complementafes h 0,10
_.

88316 1Servente com Encargos Complementares h 1,00

·.I"·""*'.•,.,'.Il!"· '_ • ._ I ~__,.." _, _. __ ..

- - - ----- ------------------



Código Descrição do Serviço UnidadeI I

02375/0RSE Muro em alvenaria bloco cerâmico, e= O,09m, ciatv de pedra 0,35 x O,60m, pilares (9x20cm) a cada 3,Om, cintas inferior e
msuperior (9x15cm) em concreto armado fck=15,O Mpa, cichapisco, reboco e pintura hidracor ou similar.

'. ~:""'ldV
Descrição da ComposiçãoSINAPI Unid Quant CustoUnit. Custo Total.. ,....

95467 EMBASAMENTO CIPEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO
m3 0,105 318,46 33,44ARG.CIM/AREIA 1:4

94969 CONCRETO FCK '" 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTOI AREIA
m3 0,033 261,84 8,64MÉDIAI BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L.

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA
96542 VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2 0,33 53,59 17,68

RESINADA, E=17 MM, 4 UTILlZACOES.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

92761 CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFlclO DE
kg 2,34 7,91 18,51MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,OMM •

MONTAGEM

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS

87490 NA VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES
m2 0,867 30,95 26,83.COM ÁREA LIQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M~COM VÃOS E

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL

composição Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta
m2 2,00 9,06 18,12mineral em pó (Hidracor ou similar)

CHApISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. m2 2,00 2,77 5,54

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAl.
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM

81530 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
m2. 2,00 25,74 51,48MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUçAO DE TALlSCAS
Totais

Equipamento Mão-de-Obra +Material Enc. Social Terceiros VaforTotal
180,24

_1~ 180,24

MariaN~SllvQ9
Engenheira (I.vil

CREA160595098·0
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02322/0RSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 dernãos de Unta mineral em pó (Hidracor ou similar) I m2
*

~~, .~
Descrição da Composição !SINAPl Unid Quen! Custo Unit. Custo TotallA.A.,...., .....

88310 IPintor com Encargos Complementares h 0,4 15,18 6,07
88316 Servente de obras com Encargos Complementares h 0,2 12,35 2,47
7342 Tinta mineral impermeavel em po, branca kg 0,33 1,58 0,52

Totais
Equipamento Materi,al Mão-de-Obra Enc. Social Terceiros Valor Total

0,52 8,54 9,06

CÓdigo Descrição do Serviço Unidade

GRADIL DE FERRO EM BARRA CHAT de ferro em barra chata de 2" x 1/4" VERTICAIS ESPAÇADAS DE 10 CM,
S07763 MONTANTE EM PERFIL QUADRADO DE 1" ESPAÇADO 3,00 M, BARRAS PARALELAS HORIZONTAIS DE 2' X 1/4",

mINCLUSIVE PORTÃO, MURETA H= 0.30 M EM ALVENARIA DE BLOCOS, ESPESSURA 9 CM, CHAPISCO E REBOCADA
INCLUSIVE PORTOES

~Y""H"

" SINAPI Descrição da Composição Unid Quant Custo Unit. Custo Total....I. ''''A "
GRADE DE FERRO COM BARRAS VERTICNS CHATAS 2''X1/4"
ESPAÇADAS DE 12,5CM, SOLDADAS EM 4 BARRAS (2 + 2)

m2 0,34425358 193,38 66,57HORIZONTAIS 2"X1/4" E MONTANTES COM BARRA QUADRADA
DE 1" A CADA 3M.
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA

92761 CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFlclO DE
kg 0,34425358 7,84 2,70MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,OMM _

MONTAGEM
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM

87530 ARGAMASSA TRAÇO 1:2;8, PREPARO MANUAL, APLICADA
m2 0,33392597 25,74 8,60MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,

ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALlSCAS
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE

87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. m2 0,33392597 2,77 0,92ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL.

MarioN~ Silva
Engenheir, Civil

CRU16059509'_0



ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS

~'9'187488
NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE m2 0,13770143 7,57
PAREDES COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M2 COM V,A,OS E
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREP,A,ROMANUAL.

-

95467 EMBASAMENTO C/PEDRA ARGAMASSADA UTILIZANDO
m3 0,06885072 318,46 21,93

ARG.CIM/AREIA 1:4 I

93358
ESCAVAÇAO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR m3 0,06885072 48,85 3,36
OU IGUAL A 1,30 M.
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA

96542 VIGA BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA m2 0,05508057 53.59 2,95
RESINADA, E::17 MM. 4 UTILlZACOES.

94969
CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTOI AREIA m3 0.01583566 261,84 4,15
MÉDIN BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L.

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0.51638038 15,11 7,80

86316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES h 0,51638038 12,35 6,38

Equipamento Mão-de-Obra + Material Enc. Social Terceiros Valor Total

132,93 132,93

Maria N~ÍlQ Silva
Engenheira Civil

CREA160595098-0

r
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO III

DECLARAÇÃO DEVISITA TÉCNICA

A PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB declara, para
Edital da Tomada de preço 00016/2019 que

os finsdo
a empresa

__________________________ , inscrita no
CNPJ W , sediada em----------------------------~

_' por intermédio de seu responsável Técnicoo (a) Sr (a).
portador (a) da

Carteira de Identidade n° e do CPF n°
____________ , esteve no local da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA
QUADRA DA E.E.E.F.M. CÔNEGO ANTÓNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA, localizado
no município, e tomou conhecimento das condições que os mesmos possam oferecer para sua
perfeita execução, bem como conferiu todos os detalhes, medidas e quantitativos apresentados
nos Anexos deste Edital.

(Assinatura)

NOME E CPF DO FUNCIONÁRIO RESPONSÁVEL POR ACOMPANHAR
A VISITA TÉCNICA

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... .

/0);



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO 111-A

DECLARAÇÃO DE DESINTERESSE DE VISITA TÉCNICA COM AFIRMAÇÃO DAS
CONSEQUENCIAS DECORRENTES

Declaro que a empresa _
CNPJ N° _ sediada

~---------------~--------------'telefone , não teve interesse em realizar a vistoria no local onde
serão executados os serviços objetos da Tomada de preço nO00016/2019, se
responsabilizando por todas as consequências deste ato. Dentre elas, a aceitação tácita das
condições do local e estrutura onde os serviços serão realizados, não podendo se escusar em
nenhum fato desta natureza para não aceitar a adjudicação do objeto, nem tampouco aventar,
no futuro, questionamento técnico ou financeiro decorrentes, ciente de que está sujeita as
penalidades previstas no Edital e no contrato.

____________ ,__ de de 2019.

Assinatura! Carimbo do Declarante
Assinatural Carimbo da Empresa

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.

'. .'

à



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA

POR PREÇO GLOBAL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO

A empresa_________________ inscrita
Inscrição

CNPJ (MF)
Estadual

no
~ e
nO estabelecida á
bairro. cidade. -------
Estado. ara execução da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA
QUADRA DA E.E.E.F.M. CÓNEGO ANTÓNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA, localizado
neste município, sob a modalidade Tomada de preço, edital nO00016/2019, declara sob as
penas da Lei, que:

a) Cumpre plenamente os requisitos do edital, possuindo instalações, aparelhamento técnico e
pessoal devidamente treinado, adequados e disponíveis para a realização dos serviços objeto
da Tomada de preço N° 00016/2019

b) Conhece as condições e grau de dificuldade existente para a prestação dos serviços.

c) Até a presente data, inexiste fato impeditivo para sua habilitação no presente processo
licitatório e estou ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

d) Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

e) Cumpre e respeita as questões de sustentabilidade ambiental, na forma prevista na lN 01 de
19/01/2012 da SLTI do MPOG.

____________ , __ de de 2019.

(assinatura e cargo)

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE To.MADA DE PREÇO.N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO.N°: 191016TP00016

TIPO.:MENo.R PREÇO.
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO.GLo.BAL

ANEXO.V

PRo.Po.STACOMERCIAL

Proposta que faz a empresa _
Inscrita no CNPJ e Inscrição Estadual n°

____________ estabelecida à
Bairro. _

EstadoCidade _______ ~, Correio Eletrônico
==-=-~---: ---:--=-----: =__ -_.,..__ para a Co.NTRATAÇÃo. DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO.RAMO.DE Co.NSTRUÇÃo. CIVIL PARA EXECUTAR A REFo.RMA DA
QUADRA DA E.E.E.F.M. CÓNEGO.ANTÓNIO. AUGUSTO. PEREIRA DE.So.USA, localizado
neste município sob a modalidade de Tomada de preço, 00016/2019 no valor total de R$__
__________________ de acordo com o Edital e seus anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas além de lucro todas as despesas que,
direta ou indiretamente, fazem parte da prestação do fornecimento tais como: gastos da
empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, seguro, taxas, ou quaisquer outros
que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.

Declaramos, ainda, que estamos ciente e de acordo que as notificações, intimações e
comunicações decorrentes da contratação poderão ser formalizadas eletronicamente, a critério
da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB, para o endereço de E-mail acima
identificado.

Dados bancários da conta onde deverão ser depositados os pagamentos: Banco agencia
_______ conta _

o prazo para a execução do objeto licitado é de 120 (cento e vinte) dias, conforme cronograma
da obra especificado no edital.

Local e data.

Validade da proposta 60 (sessenta) dias.

NOMEIIDENTIFICAÇAo/ ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..



""ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019

ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016
TIPO: MENOR PREÇO

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Pelo presente instrumento credenciamos o (a) Sr. (a)
..................................................................................................... , Portador (a) do
documento de Identidade nO , para participar das reuniões relativas a
Tomada de preço 00016/2019, o qual está autorizado a requerer vistas de documentos e
propostas, manifestar-se em nome da empresa, desistir e interpor recursos, rubricar
documentos e assinar atas, a que tudo daremos por firme e valioso.

___________ de de 2019.

Assinatura: _

NOME/IDENTIFICAÇÃO/ ASSINATURA DO TITULAR DA EMPRESA

(Carimbar este com carimbo padronizado da empresa com CNPJ)

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... .,



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E Cl:JLTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO QUE CUMPREM PLENAMENTE OS REQUISITOS PARA
QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(MODELO) quando for o caso

(Nome CNPJda empresa)
____________________ sediada _

__ (endereço completo), declara sob as penas da Lei, que cumprem
plenamente os requisitos para fins do disposto no art, 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, que:

a) se enquadra como Microempresa (Me) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP) do
art. 30da Lei Complementar nO123 de 14 de dezembro de2006;

c) não tem nenhum dos impedimentos do § 40 do art. 30, da mesma le.i, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

____________ de de 2019.

(assinatura e cargo)

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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""ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL

ANEXO VIII

PROJETaS

Caso o licitante necessite informações sobre os projetos poderá solicitar via correio eletrônico
pmilicitaca.o2013@hotmail.com a completa dos projetos ou trazer um pendrive novo para a
cópia dos mesmos quando da visita técnica.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-00!iJ- Tel: (083) 3294-1112... ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019

ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016
TIPO: MENOR PREÇO

REGIME: EMPREITADA POR PREÇOGLOBAL

ANEXO IX - TOMADA DE PREÇOS N° 00016/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPOROROCA E , PARA EXECUÇÃO DOS
SERViÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca -
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO09.165.176/0001-78, neste ato
representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva, Professora,
residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB, CPF nO
007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado - - - - , CNPJ nO , neste ato
representado por residente e domiciliado na , - - - - , CPF nO ,
Carteira de Identidade n° ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Tomada de Preços n° 00016/2019, processada nos
termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar nO123, de 14 de
dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA ~DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA QUADRA DA E.E.E.F.M. CÔNEGO
ANTÔNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA.

Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, Tomada de Preços nO00016/2019 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e sob o regime de empreitada integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOVALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65,
§§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93,
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PB
CEP; 58275-000 - Tel; (083) 3294-1112.., ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
27 812 0721 1006 ConsUAmpllReformade Ginásios, Quadras e Módulos Esportivos
1001 Recursos Ordinários
0000554490.51 99 Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (dias) dias
Conclusão: 120 (cento e vinte) dias

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: 120 (cento e vinte) dias, considerado da
data de sua assinatura.
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante
acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as
características do objeto contratado.

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços
contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando
ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... ..
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ESTADO DA PARAfsA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos
77,78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato;
d - suspensão temporária de participar em licitação e impe.dimento de contratar com a
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f
- simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

411

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PS, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Rua Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: .58275-000- Tel: (083) 3294-1112... ..



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019

ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016
TIPO: MENOR PREÇO

REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO X
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PREPOSTO DA EMPR.ESA

CONTRATADA

Processo n":
Contrato n": XXXl2019

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA QUADRA DA E.E.E.F.M.
CONEGO ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA.

Vimos, por meio desta, apresentar o Preposto para acompanhar a fiel

execução do Contrato n°.:XXXl2019, nos termos do artigo 68 da Lei 8.666/93,

conforme descrito abaixo:

Nome:

CPF:

Profissão:

Cargo:

OBS.: O Representante Legal da empresa deverá indicar uma pessoa.O Representante

Legal também poderá ser o preposto, devendo assim também preencher o quadro.

E-mail da Empresa: I
(Assinatura do representante legal da CONTRATADA)

(Nome e Cargo do representante legal)

de de 2019.

A Administração se declara de acordo com o

preposto acima indicado,

Fiscal, em / .(Nome e Cargo do Fiscal)

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... .



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TPOOO1.6

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente
constituído da (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins
do disposto no item 9.2.1 "d" do Edital 00016/2019; declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro,que:

(a) a proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00016/2019 foi elaborada de
maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de preço 00016/2019 por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de preço
00016/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato da Tomada de preço 00016/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de preço 00016/2019 quanto a participar ou
não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00016/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato da Tomada de preço 00016/2019 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de preço 00016/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante da PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA-PB antes da abertura
oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

_________ ,__ de. de 2019

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XII

MODELO DE ORDEM DE SERViÇO

Of. Infra.__ /19.

À.~------------------------------Endereço _

Itapororoca, de de 2019.

Ordem de Serviço.

A Prefeitura Municipal de Itapororoca-PB emite nessa data, Ordem de Serviço, que
autoriza a empresa
________________________ CNPJ a iniciar o contrato
__ /2019 c~o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DE
CONSTRUÇAO CIVIL PARA EXECUTAR A REFORMA DA QUADRA DA E.E.E.F.M.
CÓNEGO ANTÓNIO AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA, localizado neste município, através
do
processo Licitatório Tomada de preço
___________________ de 2019.

00016/2019, a partir do dia. de

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112.



ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 00016/2019
ADMINISTRATIVO N°: 191016TP00016

TIPO: MENOR PREÇO
REGIME: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

ANEXO XIII- TOMADA DE PREÇOS N° 00016/2019

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 00016/2019
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93,
aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação preliminar do
processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento convocatório, desistindo,
assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem
com ao prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame.
Declara ainda que, em havendo a ocorrência de qualquer igualdade de valores entre sua proposta
e a dos demais licitantes e após observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica
autorizado a realização do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo
necessário a sua convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, §
2°, do referido diploma legal.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 3294-1112... .



ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE.ITAPOROROCA

AVISO bE LICITAÇÃO
TOMADA DE P,REÇOS N° 00016/2019

Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, sediada
na Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca- PB, às 09:00 horas do dia 04 de
Novembro de 2019, licitação modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para:
Contratação de empresa especializada no ramo de construção civil para executar a
reforma da Quadra da E.E.E.F.M. Cônego Antônio Augusto Pereira de Sousa. Recursos:
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nO8.666/93 e suas
alterações posteriores. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis,
no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
prnilicitacao2013@hotmail.com. Edital: www.it<!pororoca.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 16 de Outubro de 2019
TARCfsl'O FRANÇA DA SILVA - Presidente da Comissão

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado -18 ..10.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 18.10.19
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~6 João Pessoa -Sexta-feira, 18 de Outubro de 2019 Diário OficIaI ...

CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;
EFETUAR SAQUES-CONTA CORRENTE;
EfETUAR SAQUES POUPANÇA;
EfETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO;
EFETUAR TRANS~ClAS POR MEIO ElETRÔNICOi
EFETUAR PAGAMENTOS;
EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG;
CONSULTAR CONTAS 1APLICAÇÕES DE PROGRAMAS REPi\SSE RECURSOS PÚBLICOS;
LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GERENClADOR FINANCEIRO:
SOLICITAR SALDOS E EX1'RATOS DE INVESTIMENTOS;
SOUCITAR SALOOS E EXTRATOS D OPERAÇÕES DE CRÉDITO;
EMITIR COMPROVANTES;
EFETUAR TRANSFERÊNCIAS PARA MESMA TITULARIDADE;
ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO;
ENCERRAR CONTAS CORRENTES.
Atenciosamente,

MARCELO SALES DE MENDONÇA
Preteno Consütudonal

PREFEUURAMUNCIPALDE LUCENA
FUNDO MUNlOPAL OE SAÚDE UE LUCENA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N' 0002112019

O F .cipal de Saúde de Lucena- PB, por intermédio da Pregoeiro do Município, torna público,
que f .zar as 09hOOlll (horário loco I) do dia 31/1 012019, licitação na modalidade Pregão Presencial
N' 00020120 19, objetívando ORegistro de preços para contratação de empresa especializada para forneci
mento de material médico hospitalar destinado ao atendimento da demanda do Fundo Municipal deSaúde
de Lucena, Edital: www.Juqma.pb' ~riv.br ou www.tce.pb;gov.brEsclareciroemosnaPrefeiruraMunidpa.l
em dias úteis, no horário das.08hOOm às 12h()Om,informaçôes pelo email: cplluccna'ijjhotrnail COm.

Lucena, 17 de Fevereirode 2019
VALQUIlUA SILVA DE ARAUJO

PREGOEIRA.

Prefeitura Municipal
de PedraBranca

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPEr;SA DE LICITAÇÃO N" OOOUl2019
TERMO OE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-An. 24, incises IV, da lei n'8.666, de 21 de Junho de I993,atualizada
pela lei n' 8.883, de 08 deJunho de. 1994 c Decreto n" 9.41212018. de 19 de julho de 2018.
OBJETO: Contratação de empresa para realização dos serviço. de assessoria técnica para, individualização
de FGTS do Município de Pedra Branca - PR especificações no contrato, pela contratação direta da
empre.sa STHEPSON MAIEREY ALVES DE LIRA.ME-CNPl n' 11.083.424/0001-83, com o valor
global de RS 15_()oO,DO(quinze mil reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifico a pn;;cotc Dil;p<:osadc LiciUl~"ilo,de acordo com o parecer do Advogado.

Pedru Branca - PB, em 11 de Ouwbro del019.
ALLAN FELIPOE BASTOS DE SOUSA

PrefeItoMunieIpal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DOOU/l019
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso 'de suas atribuições legais e, de acordo com o art. 24,
-inciso rv da Lei n° 8.666/93 e do parc;cerjurídico ex~ado no retendo processo, em iace~o cu.mprimento
da Comissão Permanente de Licitação do MunicfpiQ, e lendo em vista a documerrtação que instruí o
Processo de Dispensa de Licitação n' 00011/2019, HOMOLOGO, A DISPENSA DE UCITAÇÃO, pela
contratação de emprt_sapara realização doa serviços. deasscssoria técnica para indivi~uali:.t;açàode FGTS
do Município de Pedra Branca - PB, a empresa STIfEPSONMAIEREY ALVES DE LIRA ME -CNPJ
n" J l.OM3.424/000I-lB, com o valor global de RS 15.000,00 (quinze mil,·cais).

PcdJ:aBranco., em 11 de Outubro de 2019.
AI1:\oF elipho Bastos de Sousa

Pre!,,!lo Municipal

PREFEITURA M1JNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIALN' 00037/2019

A1'rdeitura Municipal de Pedr-dBranca-PB, lorna público a realização da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 00037/20 1'9,do lipo menorprcços parirem, com objeto, serviços dc'vulcanizaç-ão e trpêa de
pneus, cuja aberuua será no dia 3111012019às 08:30 horas. a Rua Preso João Pessoa, 391-Cenrro-l'edra
Branca-PB. O edital encontra ...e: www.pedrabJ"dnea.pb.gov.br e www.tcc.pb.gov.br.

Pedra Branca· PB, 17 de Outubro de 2019
Severino l.niz de C:dd.wi

Pregue,iro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00038/2019

Torna público a realização da licitação na modalidade Pregão Presencial n· 00038/2019, por menor

preços unitário, com objeto, Aquisição de materiais odontológicos. Abertura dia 31/10/2019 às 09:00
horas, a rua Preso João Pessoa, 391-Centro-'Pedra Branca-Pê. O edital encontra-se: www.pedrubranca,
pb.gov.br c www.tcc.pb.gov.hr,

Pedra Branca - PB, 17 de OUtubro de 20 19
Severtno Lnlz de Caldas

Pregoeiru

PREFEITURA MUNICIPAL UE PEURA BRANCA

AVISO DE LICITAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N" OU039/2019

Torna público a realização da licitação namodalidade Pregão Presencial n" 0003912019. pormenor preços
unitário, com objero,Aquisição de material hospitalar. Abertura dia 3111012019 às 13:00 heras, a rua Pres,
João Pessoa, 391-Crotro-Pedrd Branca-Pê. O edital encontra-se: www.pedrabranca.pb.govbr o www,
tcc.pb.gov.br,

Pedra Branca - PB, 17 de Outubro de 2019
Severino Lula de Caldas

Pregueiru

PREFEITURA MUNICIPAL UE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMAU.>\.DE PREÇOS N" 00016/2019

Torna público que fará realizaratravés da Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rita Frei Da
mião BOZ7lUlO,07 - Centro - Itapcroroca . PB, às 09:00 horas do dia 04 de Novembro do 2019, licitação
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para; Contratação de emprego especializada noramo
de construção civil para executar a reforma da Quadra da E.E.E.F.M ..CônegoAntônio Augusto Pereira
de Sousa. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 8.666/93 e ruas
alterações posterio res. Infnrmações: nc' horário das 08:00 as 12:00 horas do. dias úteis, no endereço .u-
racitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacaolO 13@hotrnaiLcom. Edital: w\Vw itaporuroca.
b.gov.br ou www.tce.pb.gov.br,

Itapororoca - PB, 16 de Outubro de 201.9
TARcíSIO FRANÇA DA SILVA

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de SãoJosé de Espinharas

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ UE ESPINHARAS

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N'OOO07/2019

A Presidente da Comissão de licitação toma público o Cancelamonto, da licitação modalidade Tomada
ue Pceços em epigrnfc. par.: Contratação de empresa especializaua para implantação de SisL<:maSim'
plificado deAbastccimento·de Água cm Ãrcas Rurais c Comunidades Tradidonais no Municipio de·São
Jose de EspinharasfPB, conforme o n.' CV FUNASA 01886/17 - convênio 8j6047/20J7/MSAUDE e
conforme as especificações constantes l1.o projeto básico,em anexo. Justificativa.:Divel'gênc.iana P1anilha
Orçamentária FWldamenlo legal: Lei Federal n" ~.666193 e ''nas alteraçõ<:s posterior.",.. lluOlmaçôcs:
Praça BossuelWanderley, 61 -Centro - São José de Espinharas- PB, no horário tias 08,00 as II :30 horas
dos dias ú(cis~DO endereço supracitado.

São José de Espinhar .. - PB, j 7 de Ourubro de 2019
Rogétia Jord~nia da Silva A"ls

Presidon!" d. C umls51io

Prefeitura Municipal
de Remíglo

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00063/2019

Toma público que !,ui realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe d. Apoio, sediada na A en
Joaquim Cavalcante de Morái., 96 • Cenu·o . Remigio - PB, às 14:30 horas do dia 30 de Outu o e
2019. licitação modalidade Proglo Presoncial, du tipo menor preço, pam: AQursrçAo PAR.
DE MEDICAMENTOS DIVERSOS DEli. -.2 CONSTANTES DA TABELACMED-ANVISA VIG
TE. Recursos: pn:vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e De
Municipal n°. 001461. lnfo[mações: no horário das 08:0U as 12,00 botas dos dias úleis, no e
sup",ciUlde. Telefone: (0~3) 33641631. E-mail: UCITACOESREMIGIO@GMAIL.COM.Bdi·
REMrGlO.PB.GOV.BR ou www.tce.pb.gov.br.
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